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Assunto:
Confere a honraria Diploma de Honra ao Mérito ao ex-prefeito
e ex-deputado federal Marcelo Fortes Barbieri. 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº Ú 2 2 +20 >
Confere a honraria Diploma de Honra ao
Mérito ao ex-prefeito e ex-deputado
federal Marcelo Fortes Barbieri.

 poster DENUrrecusarr

Art. 1º Fica conferida, nos termos do artigo 1º, inciso
Il, do Decreto Legislativo nº 914, de 03 de março de 2015, a honraria Diploma de
Honra ao Mérito ao ex-prefeito e ex-deputado federal Marcelo Fortes Barbieri.

Art. 2º As despesas oriundas da aplicação deste
decreto legislativo onerarão dotações próprias do orçamento vigente do Poder
Legislativo.

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

Sala de e Plínio de Carvalho, 24 de novembro de 2020:
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| CÂMARA MUNICIPAL
DE ARARAQUARA  

Biografia do prefeito eleito pelo povo para a 15º e 16º Legislatura, Marcelo
Barbieri

Trajetória da vida política 
Biografia

Marcelo Fortes Barbieri nasceu no dia 21 de novembro de 1956, em Araraquara/SP.

Filho do senhor Nelson Barbieri e da senhora Maria Ruth Fortes Barbieri, cresceu ao lado dos irmãos Maria Cecília,
Nelson, Renato e Estela.

Estudou nas Escolas Estaduais Antonio Joaquim de Carvalho, Pedro José Neto e EEBA.

Tinha por hobby a leitura, além de gostar de praticar esportes, especialmente a natação.

Aos 17 anos mudou-se para a cidade de São Paulo e após cursar os dois últimos anos do ensino médio, em 1975, ingressou
na Faculdade Getúlio Vargas - FGV, para cursar Administração de Empresas e na Universidadede São Paulo - USP para
cursar Economia. Depois de um período optou seguir o curso de Administração de Empresas, na FGV. Foi quando iniciou
sua militância estudantil.

Líder estudantil, diretor do centro acadêmico da FGV, integrante da União Estadual dos Estudantes,passando pela
Comissão Pró-UNE e vice-presidênciada União Nacional dos Estudantes - UNE, entre outros, Barbieri seguiu sua
militância, filiando-se ao Movimento Democrático Brasileiro - MDB.

Graduado, coordenou trabalhos na Secretaria de Estado da Educação, na cidade de São Paulo. Retornou para a cidade de
Araraquaraem 1984, a pedido do seu pai, passando a cuidar dos negócios da família - Constrular Barbieri e Construtora
Barbieri - juntamente com seu irmão Nelson.



 

Atuou em novos segmentose foi professorda Universidadede Araraquara.

Marcelo Barbieri é casado com a senhora Maria Helena Rolfsen Moda Francisco, com quem tem dois filhos, Matheus e

Caio. É pai de Nelson e Izadora.

Deu continuidadeaos seus estudos, ingressando no curso de pós-graduação em administração de empresas, estratégia
global de negócios no Centro Universitáriode Araraquara - UNIARA, concluindo em 2003.
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E administrador de empresas.

qempcs  
Posse em 2013

Vida política na Prefeitura de Araraquara

Candidatou-se a prefeito de Araraquara, pela primeira vez, no ano de 1996, não conseguindo ser eleito. Tentou novamente
em 2000, novamente sem êxito.

Seu primeiro mandato como Prefeito Municipal foi na 15º Legislatura, período de 2009 a 2012, após sagrar-se vencedor
nas eleições municipais de outubro de 2008.

Foi reeleito no ano de 2012 para exercer novamente o cargo de Chefe do Executivo, na 16º Legislatura, período de 2013 a

2016.

Durante seus mandatos, realizou várias ações, como a reabertura da Maternidade Gota de Leite; implantação do Programa
de Educação Integral; convênio o método SESI de ensino nas escolas municipais e a FATEC - cursos técnicos. Implantou o

programa Internet para Todos; construiu o Centro Internacional de Convenção; inaugurou a unidade Poupatempo:
instalação das Empresas Randon e Hyundai Rotem, entre outras. 

Primeiro mandato como deputado 1991-1994

Vida política no Congresso Nacional / Câmara dos Deputados

Elegeu-se deputado federal, pela 1º vez, nas eleições de 03 de outubro de 1990, para o o mandato de 1991 a 1995.

Foi reeleito para os mandatos de 1995 a 1999 e de 1999 a 2003, sendo o 1º deputado federal de Araraquaraeleito três vezes

para o cargo.

Entre 2003 a 2007, assumiu como deputado federal suplente convocado em diversos períodos.

Participou nesses mandatos em comissões permanentes, assim como nas especiais. Atuou em CPIs, conselhos, frentes,
grupos parlamentares, entre outros. Foi vice-líder do partido na Câmara Federal.



Casa Civil

Assessor especial da Casa Civil, em Brasília/DF, no ano de 2003. 
Lançamento do livro da biografia de Marcelo Barbieri, jul/18.

Outras atividades

Assessor de Gabinete da Secretaria de Educação do Governo de São Paulo, 1983-1984.
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Presidente da Associação de Prefeitos da Região Central do Estado de São Paulo - APREC, em 2013 e da APRA de 2009-

2012.

Presidente do Comitê da Bacia Hidrográficado Tiete-Jacare.

Secretário nacional de Relações Institucionais da Secretaria de Governo da Presidência da República.

subchefe de Assuntos Federativos da Secretaria de Governo.

Diretor da Associação Comercial e Industrial de Araraquara — ACIA.

Diretor do Sindicato do Comércio Varejistade Araraquara e Região - SINCOMERCIO.

Diretor da Federação do Comércio do Estado de São Paulo.

Diretor Vice-Presidente da Associação Paulista de Municípios2017/2018.

AtualmenteéConsultor da Confederação Nacional dos Municípios, em Brasília/DF.

Homenagens

Foi homenageado com título de cidadão das cidades de São Carlos, Matão, Taquaritinga, entre outras.

Texto/matéria: Silvia Gustavo/Memorial

Fontes:

e Ficha cadastral do prefeito — Siscam
e Fotos da posse: arquivo próprio
e livro: Marcelo Barbieri: lutas e conquistas na política brasileira - autoria Fernanda Stella Cavicchia
e Informaçõespessoais do biografado
e http://vocefazahistoriaimparcial.blogspot.com/CéliaPires  
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DESPACHOS

Processo nº 315/2020

Senhor Presidente,
Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as

seguintes informações, para definição do rito para sua correta tramitação:  
  

Regime de tramitação: Regime de votação:
ORDINÁRIO ÚNICA Quórum:

Data de recebimento: Prazo para apreciação: MAIORIA DE 2/3
24 NOV 2020 31 DEZ 2020 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar:
1 - Comissão de Justiça, Legislação e Redação.

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto,
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações
sobre a proposição, o assunto e a autoria. 

 
 

Diretor  Législativo  
Lido. À Comissão de Justiça, Legislação e
Redação (art. 5º, 8 2º, do Decreto Legislativo
nº 914, de 03 de março de 2015).

Araraquara,  
Presidente  

Aprovado em única discussão e votação, em
escrutínio secreto (art. 5º, 8 4º, do Decreto
Legislativo nº 914, de 03 de março de 2015).

Araraquara,  
Presidente  

Nos termos regimentais, fica dispensado o
parecer sobre a redação final.

Araraquara,  
Presidente

    
Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300

www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA 

DESPACHOS 

Processo nº 315/2020 

Senhor Presidente, 
Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 
se uintes informa ões, ara defini ão do rito ara sua correta tramita ão: 

Regime de tramitação: Regime de votação: 
ORDINÁRIO ÚNICA 

Data de recebimento: 
24NOV2020 

Prazo para apreciação: 
31 DEZ 2020 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1- Comissão de Justiça, Legislação e Redação. 

Quórum: 
MAIORIA DE 2/3 

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto, 
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações 
sobre a proposição, o assunto e a autoria. 

bro de 2020. 

O MOUCO MENDONÇA 
islativo 

Lido. À Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação (art. 5º, § 2°, do Decreto Legislativo 
nº 914, de 03 de março de 2015). 

Aprovado em única discussão e votação, em 
escrutínio secreto rt. 5º, § 4°, do Decreto 
Legislativo nº 914, de 03 de março de 2015). 

Araraquara, O~ DE . ?f?O 

Nos termos regi rl(lentais, fica dispensado o 
parecer sobre a redação final. 

Araraquara, O~ DEZ. lO O 

p 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 



~'""CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

PARECER No 4 7 /2020 

Projeto de Decreto Legislativo n° 22/2020 

Processo n° 315/2020 

Iniciativa: Vereador Jéferson Yashuda 

Folha -----=---

Pcoo. ~~ 
Resp. )2_j 

Assunto: Confere a honraria Diploma de Honra ao Mérito ao ex-prefeito e ex
deputado federal Marcelo Fortes Barbieri. 

Está a proposição subscrita por dois terços dos membros da Câmara 
Municipal e instruída com os documentos necessários (artigo 4º do Decreto Legislativo 
nº 914, de 03 de março de 2015). 

Sua elaboração atendeu ao disposto no artigo 186, parágrafo 2º, do 
Regimento Interno. 

A referida proposição deverá ser submetida a única discussão e votação, 
dependendo sua aprovação do voto favorável de, no mínimo, dois terços dos membros 
da Câmara (artigo 5º, § 4º, do Decreto Legislativo nº 914, de 03 de março de 2015). 

Pela legalidade. 

Quanto ao mérito, o p lenário~di.-r-á:-

É o parecer. 

Lucas Grecco 
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IDstado de :'ào J>aulo Faina ((/E) 

Pmo. ~ 
Resp. _ 

DECRETO LEGISLATIVO NÚM ERO 1093 
De 4 de dezembro de 2020 

'---------·····. 

Confere a honraria Diploma de Honra ao Mérito 
ao ex-prefeito e ex-deputado federal Marcelo 
Fortes Barbieri. 

O PRESIDENTE deste Legislativo, usando da atribuição que lhe é conferida pela 
alínea g do inciso 11 do artigo 32 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araraquara, 
anexo à Resolução nº 399, de 14 de novembro de 2012, e de acordo com o que aprovou o 
plenário em sessão de 4 de dezembro de 2020, promulga o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1º Fica conferida, nos termos do artigo 1º, inciso 11, do Decreto Legislativo 
nº 914, de 3 de março de 2015, a honraria Diploma de Honra ao Mérito ao ex-prefeito e ex
deputado federal Marcelo Fortes Barbieri. 

Art. 2º As despesas oriundas da aplicação deste decreto legislativo onerarão 
dotações próprias do orçamento vigente do Poder Legislativo. 

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

"PALACETE VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO", 4 de dezembro de 2020. 

Primeiro Secretário 

Publicado na Câmara Municipal de Ara raqua ra, na mesma data . 
Arquivado no Processo n2 315/2020. 

CAB± RRI 
Segundo Secretário 



Gabinete da Presidência 

Ofício 11° 150/2020-DL 

Ao Senhor 

Araraquara, 5 de dezembro de 2020 

Fol ha lO 

Marcelo Fortes Barbieri Proo. ·'7~ 
Resp. ! ...._ _________ __, 

Assunto: Diploma de Honra ao Mérito 

Senhor Marcelo, 

Comunico a Vossa Senhoria que, por meio do anexo Decreto Legislativo n° 
1093, de 4 de dezembro de 2020, resultante de projeto de iniciativa do Vereador Jéferson 
Yashuda, foi-lhe conferida a honraria Diploma de Honra ao Mérito. 

Atenciosamente, 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ~QUARA 

DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 1093 
• De 4 de dezembro de 2020 

Confere a honraria Diploma de Honra 
ao Mérito ao ex-prefeito e ex-deputado 
federal Marcelo Fortes Barbieri. 

O PRESIDENTE deste Legislativo, usando da atribuição que 
lhe é conferida pela alínea g do inciso 11 do artigo 32 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Araraquara, anexo à Resolução n2 399, de 14 de novembro 

· de 2012, e de acordo com o que aprovou o plenário em sessão de 4 de dezembro 
de 2020, promu!ga o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 12 Fica conferida, nos termos do· artigo 12, inciso 11; do 
Decreto Legislativo n2 914, de 3 de março de 2015, a honraria Diploma de Honra 
ao Mérito ao ex-prefeitq e ex-deputado federal Marcelo Fortes Barbieri. 

Art. 22 As despesas oriundas da aplicação deste decreto 
. legislativo onerarão dotações próprias do orçamento vigente do Pode.r 
.Legislativo. 

sua publicação. 

dezembro de 2020. 

LUCAS GRECCO 
Primeiro Secretário 

Art. 32 Este decreto legislativo entra em vigor na da'a de 

"PALACETE VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO", 4 ·de 

TENENTE SANTANA 
Presidente 

EDIO LOP!':S 
Vice-Presidente 

CABO MAGAL VERRI 
Segl!ndo Secretário 

Publicado na Câmara Municipal de Araraquara, na mesma data. 
Arquivado no Processo n2 315/2020. 

VALDEMAR MARTINS NETO MOUCO MENDONÇA 
Diretor de U nidáde,- Diretoria Legislativa 

F o I h a .J.:-1.--

Proc. --:;J..f/J-
Resp. _0o::....-..:=:.._ _ _ 

Publicado no jornal local "Folha da Cidade", edição n° 10.511 , de 8 de dezembro de 2020, página 15 
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